
Comissão de Administração e Serviço Público

Brasília, 15 de junho de 2023

A importância da Receita Federal para 
o desenvolvimento econômico do país



Desenvolvimento 
econômico



Brasil que temos



Brasil que podemos ter



Desenvolvimento 
econômico

Ambiente de 
negócio 
saudável



Ambiente de negócio saudável

Regras claras Segurança jurídica

Transparência Previsibilidade

Do que precisa o empreendedor?

+



Regras Claras
(pela ótica tributária)

 Sistema Tributário mais simples, menos oneroso

(Reforma Tributária)

Combate à burocracia excessiva

Segurança jurídica
(pela ótica tributária)

Respeito às leis e decisões judiciais

Aperfeiçoamento da relação fisco-contribuinte

Combate à burocracia excessiva



Ação de poucos

Como nasce a burocracia excessiva?

Que não consegue 

ser desestimulada

Aumento da burocracia              

e da desconfiança

Consequência: 

Penalização da maioria 

ordeira e ZERO efeito 

sobre quem deveria ser 

punido



Separar o joio do trigo

•Bom contribuinte

• Benefício da dúvida na  

interpretação da regra

• Dilação de prazo

• Isenção ou redução de      

penalidade (multa)

•Mau contribuinte

(aquele que se esforça para 
não cumprir a regra)

Como reduzir burocracia e aumentar o nível de confiança?

Aperfeiçoamento e 
efetividade na aplicação 
da lei penal



Aperfeiçoamento e 
efetividade na aplicação 
da lei penal

Congresso 
Nacional

Administração tributária forte ou fraca? 

Administrações 
tributáriasLeis



Mas qual a importância que vem 
sendo dada à administração 

tributária federal?



Orçamento da Receita Federal
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Discricionárias IPCA

Corrigido pela inflação, o orçamento do órgão deveria ser de R$ 5,148 bilhões

Orçamento para 2023 é menor 
que o orçamento de 2012!!!



Extinção da Escola de Administração 
Fazendária – ESAF

(art. 65 Medida Provisória 870,  de 1º de janeiro de 2019)



Para a Receita Federal

Sugestões de encaminhamento

• Intensificar e ampliar os programas de conformidade;

• Desenvolver programa que vise à substituição da cultura da 
desconfiança pela confiança controlada;

• Inaugurar uma nova relação com o Parlamento, atendendo 
com mais celeridade as demandas institucionais e, 
proativamente, retroalimentando as produções legislativas.



Sugestões de encaminhamento

Para o Executivo

•Destinar à Receita Federal o 
orçamento necessário ao 
cumprimento da sua  missão 
institucional (art. 37 XXII);

•Criar a ESAT (antiga ESAF - 08 
de novembro de 1973) – visando 
à capacitação específica do seu 
corpo funcional.

•XXII - as administrações tributárias da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

atividades essenciais ao funcionamento do Estado,

exercidas por servidores de carreiras específicas,

terão recursos prioritários para a realização de

suas atividades e atuarão de forma integrada,

inclusive com o compartilhamento de cadastros e

de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.



Para o Congresso Nacional

Sugestões de encaminhamento

• Instituir lei orgânica que proteja o exercício da atividade 
da administração tributária ;

• Fiscalizar o cumprimento do art. 37, XXII



Algumas reflexões

Aumento da 
arrecadação tributária

Regras transparentes 
e mais simples

Maior conformidade

Menor burocracia

Menor litigiosidade

Maior fluidez no 
comercio exterior

Menos contencioso

+

+
Alguns resultados esperados



Brasil que temos



Brasil que podemos ter



Muito Obrigado!


